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PORTARIA Nº. 168 DE 14 DE SETEMBRO 2023. 

 

Dispõe sobre os procedimentos complementares 

internos para o setor de Registro do CORECON/MG 

referentes aos pedidos de cancelamento de registro e 

a exoneração do pagamento das anuidades. 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA – 10ª REGIÃO – MG, usando de 

suas atribuições legais, constantes da Lei nº 1.411/51 e Decreto nº 31.794 de 17 de novembro de 1952, 

através da deliberação do Plenário na 8ª Reunião Ordinária de 14 de agosto de 2018, e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de complementar e explicitar as normas vigentes no âmbito do Sistema 

COFECON/CORECONs no que se relaciona com os procedimentos para registros das pessoas físicas e 

jurídicas no âmbito do CORECON-MG; 

 

CONSIDERANDO o previsto na Lei nº. 12.514, de 28 de outubro de 2011, que trata das contribuições 

devidas aos Conselhos de Fiscalização Profissional, em geral; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 14, §20 da Resolução 1.945/2015 c/c artigo 11, §5º da Resolução 

1.880/2012, ambas do COFECON;     

 

CONSIDERANDO o manual de arrecadação aprovado pela resolução 1.853/2011 do sistema 

COFECON/CORECONS; 

 

CONSIDERANDO a análise jurídica do CORECON-MG acerca da situação fática das pessoas jurídicas 

inativas/baixadas e a consequente cobrança das anuidades; 

 

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em sua 9ª Reunião Ordinária, de 11 de setembro de 2023; 

 

RESOLVE: 

 

 

PROCEDIMENTO INTERNO 

 

Seção I 

Da natureza do registro das pessoas físicas e jurídicas  

 

Art. 1º. O registro é a formalização obrigatória no Conselho Regional de Economia para o exercício da 

profissão das pessoas físicas e das pessoas jurídicas que exploram serviços técnicos de economia e finanças, 

a teor dos artigos 1º e 14 da lei 1.411/51 e do artigo 1º da Lei 6.839/80. 

 

Parágrafo único. No caso da pessoa jurídica que não esteja, em princípio, incluída no campo de 

exigibilidade de registro em função de seus objetivos sociais declarados, e que deseje registrar-se, poderá 
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fazê-lo, desde que cumpra todas as exigências fixadas na Lei nº 1411/51, no Decreto nº 31.794/52 e na 

Resolução 1.880/2012 do Cofecon, circunstância em que lhe serão facultadas todas as atividades inseridas 

no campo profissional do economista, tendo os mesmos direitos e deveres que qualquer outra empresa 

registrada. 

 

 Do pedido de cancelamento de registro das pessoas físicas e jurídicas e a exoneração da 

cobrança das anuidades  

 

Art. 2º. O fato gerador tributário da anuidade é o registro profissional, tanto das pessoas físicas quanto das 

pessoas jurídicas, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. 

 

Art. 3º.  Para a dispensa do pagamento de anuidades do registrado, em qualquer caso, não é suficiente a 

declaração de que o profissional deixou de exercer a atividade respectiva ou se a empresa tenha fechado ou 

tenha ocorrido extinção da pessoa jurídica, ou encerramento definitivo de suas atividades (baixada ou 

inativa); mas impõem-se a comprovação do pedido formal de baixa de inscrição através do pedido de 

cancelamento de registro. 

 

§1º. Considera-se encerramento definitivo de suas atividades, no caso da pessoa jurídica, a situação em que 

a empresa comprovadamente não desenvolva e não possa mais desenvolver quaisquer atividades relativas à 

economia e às finanças, mesmo que não possa obter a extinção de sua personalidade jurídica por pendências 

junto aos órgãos públicos. 

 

Art. 4º. O cancelamento do registro da pessoa física ou da pessoa jurídica aprovada pelo Plenário do 

Corecon desobriga o profissional ou a empresa do pagamento das anuidades, somente a partir da data do seu 

requerimento, ainda que a empresa, no caso das pessoas jurídicas, esteja baixada ou inativa, consoante à 

exegese do art. 14, §20 da Resolução 1.945/2015 c/c art. 11, §5º da Resolução 1.880/2012, ambas do 

COFECON, ressalvada as hipóteses previstas nos parágrafos 4º e 10 deste artigo 14 da Resolução nº 

1.945/2015 do Cofecon, em que prevalecem as datas do falecimento do economista ou de decisão judicial, 

respectivamente. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, não se aplicando as disposições em 

contrário. 

 

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2023. 

 
______________________________________ 

VALQUÍRIA APARECIDA DE ASSIS 

Presidenta CORECON-MG 
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